
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

Concede  a  Medalha  de  Mérito  Olegária
Mariano  à  Secretária  de  Desenvolvimento
Social,  Juventude,  Políticas  sobre  Drogas  e
Direitos Humanos, Ana Rita Suassuna.

Art.  1º  Fica  concedida  a  Medalha  de  Mérito  Olegária  Mariano à  Secretária  de
Desenvolvimento Social,  Juventude,  Políticas  sobre Drogas  e Direitos  Humanos,  Ana Rita
Suassuna, pelos relevantes serviços prestados aos recifenses. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de Maio de 2021. 

_____________________________
MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS

Vereadora

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

JUSTIFICATIVA

A  Proposição  que  ora  encaminhamos  a  esta  Casa  Legislativa  tem  por  finalidade
conceder a  Medalha de Mérito Olegária Mariano à  Secretária de Desenvolvimento Social,
Juventude, Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos, Ana Rita Suassuna, pelos relevantes
serviços prestados ao Recife, em especial, pela sua atuação no fortalecimento das políticas
públicas em defesa da população mais vulnerável.

Ana Rita Suassuna Wanderley é formada em Serviço Social pela Universidade Federal
de Pernambuco (UFPE),  tendo assumido ao  longo da sua trajetória  profissional  diversos
cargos do Poder Público Estadual e Municipal. 

No  Governo  do  Estado  de  Pernambuco,  atuou  como  Secretária  Executiva  de
Desenvolvimento e Assistência Social  da Secretaria  de Desenvolvimento Social  e Direitos
Humanos,  e  como  Diretora  de  Operações  do  Programa  de  Apoio  ao  Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata (PROMATA). 

Desde  2013,  faz  parte  do  Secretariado  da  Prefeitura  do  Recife,  atualmente  como
Secretária de Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos.
Nessa Secretaria, tem realizado um profícuo trabalho em prol de projetos e iniciativas que
buscam promover a cidadania, sobretudo daqueles que ora se encontram em situação de
vulnerabilidade econômica e social.

É representante das metrópoles no Colegiado Nacional  dos Gestores da Assistência
Social  (CONGEMAS) e atual  Presidente do Colegiado Estadual  de Gestores Municipais da
Assistência Social (COEGEMAS).  

Portanto,  é  justo  que  este  Poder  reconheça  a  liderança  inconteste  da  ilustre
Homenageada, especialmente pela sua dedicação às políticas públicas de Assistência Social. 

Ante  o  exposto,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  desta  Casa  para  a
aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de Maio de 2021. 

_____________________________
MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS

Vereadora

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

1 
 

Tipo de proposição: PDL Autor da proposição: Verª Miss. Michele Collins 

 

Ementa: Concede a Medalha de Mérito Olegária Mariano à Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Política sobre Drogas, Ana Rita 

Suassuna. 

Data de Entrada: 14/06/2021  Data de Saída: 14/06/2021  Nº de Ordem: 551/2021 

 

Admissibilidade da Proposição 

 

Admitida x Não Admitida  

 

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria? 

Sim  Não x  

 

Check list - requisitos regimentais das proposições 

 

1. A proposição possui redação clara e concisa? 

Sim x Não   

Observação: - Recomenda-se ajustar o nome da Secretaria de acordo com informações 

disponíveis no site da Prefeitura do Recife: “Desenvolvimento Social, Juventude, 

Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos”. 

- De acordo com a Lei Complementar Municipal nº 01, de 2021, deve-se inserir a palavra 

“oficial” ao final da cláusula de vigência. 

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto? 

Sim x Não   

 

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?   

Sim x Não   

 

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria? 

Sim x Não   

 

5. Contém justificativa?  

Sim x Não   

 

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção 

da medida proposta?  

Sim x Não   

 

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?  

Sim  Não  Não se aplica x 
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

2 
 

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que 

faça alusão no seu texto, quando for o caso?  

 

Sim  Não  Não se aplica   x  

    

 

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria? 

Sim  Não x  

 

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa? 

Sim  Não x  

 

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão 

legislativa? 

Sim  Não x  

 

Para concessão de títulos honoríficos: 

9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a que 

visa a homenagem? 

Sim x Não   

 

Para emendas e substitutivos: 

10. Guarda direta e inequívoca relação com a proposição principal? 

Sim  Não   

 

Observações: 

    

     

 

 

 

 

Campo para registro da Assessoria Especial Legislativa 

Contém a assinatura do autor? 
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